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LIDO
Na Sessão de:

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 1.54712021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n" 1.02312021, de autoria do ilustre vereador

Thomas Canellas Deluque - DEM, que indica ao Executivo Municipal implantação do modelo

integral nas escolas municipais da cidade.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Educação,

informamos a Vossa Excelência que tal propositura está assegurada na Lei de Diretrizes e

Bases da Educação Nacional 9.39411996, assim como, um desafio também contemplado no

Plano Municipal de Educação, em consonância ao Plano Nacional de Educação - PNE, que

prevê até 2024, a quantidade de alunos matriculados em período estendido deve representar

25oÁ do total. Informamos ainda, que a Rede Pública Municipal de Ensino de Cáceres já

assegura a oferta do ensino em tempo integral aos educandos de 02 (dois) a 03 (quatro) anos,

em instituições de ensino da Educação Infantil.

Para ampliação do tempo de permanência do aluno no ambiente escolar,

conforme políticas públicas há necessidade de realizar amplo debate sobre o modelo de

currículo e as abordagens dos objetos de coúecimentos a serem implantados de acordo com

cada realidade escolar, garantindo uma formação plural do estudante, repensando os Planos

Políticos Pedagógicos, a prática docente e organização do tempo escolar, no intuito de

oferecer mais oportunidades de aprendizagens.
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Para que tal implantação aconteça de forma gradativa, faz- se necessário estudos

e planejamento sistemático de ampliação física das escolas municipais, investimentos de

recurso financeiro, considerando também o impacto nas demandas de proÍissionais da

educação, na alimentação escolar, na frota de transporte escolar.

Face ao exposto, a Secretaria Municipal de Educação envidará todos os esforços

no sentido de reahzar os estudos e planejamentos, com vistas à possibilidade de ampliação

gradativa da oferta de ensino em tempo integral na Rede Pública Municipal de Ensino,

compreendendo sua necessidade e importância na formação dos educandos e,

consequentemente, na melhoria da qualidade da Educação Municipal.

Atenciosamente.

ANTÔNIA E",MBERATO DIAS
Prcfqú de c[cercs
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